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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

k

Contrato n" 092/2017

Processo n» 036/2017

Pregão Presencial SRP n' 007/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA RITA-PB

FORNECIMENTO

ABAIXO:

E SANTA MARIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • ME. PARA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o n"
08.694.222/0001-63. sito a Avenida Flàvio Ribeiro Ccutinho, s/n, Centro, Centre, Santa Rita/PB, CEP 58.300-220, neste ato representado
pela sua Secretária de Saúde, a Sra. MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado, a empresa TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sobo n" 06.948.768/0001-i2, com sede na cidade de João Pessoa, situada á Avenida Duarte da Silveira, n°490. Loja 01,
Centro, CEP: 58.013-280, neste ato legalmente representada pelo (a) Sr. (a) Marcos Antônio Neves de Lima, portador (a) do RG n"
1.702.881 • SSP/PE e CPF n" 406.966.504-87, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencia! n° 007/2017, processada nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17
de jultio de 2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, de 08 de Agosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013,
e subsidiarlamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto; AQUtSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER
A NECESSIDADE DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA • PB.
O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada. Pregão Presencial
n° 007/2017 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$: 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais).

CLÃUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTQ:
Os preços são fixos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos no Art.65, §5° e 5°. da Lei 8.666 de 1993.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente,
nos lermos do Ari.65, Inciso II, alínea "d", da Lei 8.666 de 1993, mediante comprovação documental e requerimento

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

02.101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10 302 1617 2055 Manutenção de Rede de Atenção Psicossocial

Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

Fontes de Recursos

002 Tesouro Municipal
214 Transferência da Uniâo/SUS



CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:
O pagamento será feito pela Tesouraria Municipal, mensalmente em até 30 dias da emissão da documentação fiscal e atesto de servidor
competente.

O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Fedecafr|9tóílu|l
e Municipal;

Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita ás nl^s estabelecidas
neste instrumento; /'^

■5 Fis.:
O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrê\rOa de inadimplé^ CT'^
contratual; 06

Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA >>havfirá em
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de encargos moralórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento
até a data do efetivo pagamento a taxa de 6% (seis por cento) ao ano.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos/serviços não estiverem
de acordo com o Edital e seus anexos;
Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS. DA ENTREGA E VIGÊNCIA
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que admite prorrogação nos casos previstos
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 72 (setenta e duas) horas, após a emissão da ordem de fornecimento, contendo especificações de itens, gêneros, marcas e
a quantidade devidamente autorizadas e identificadas
Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outras
despesas pertinentes ao fiel cumprimento do presente instrumento contratual
Os alimentos serão recebidos provisoriamente no no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo responsável pelo aoompanhamento e
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na Proposta devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada às suas
custas sem prejuizo da aplicação das penalidades.
Os alimentos serão recebidos definitivamente no prazo de 48(quarenta e oito) horas, contados do recebimento provisório após a
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fi xado reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro de 2017, considerado da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário, verificando minuciosamente no prazo fixado a conformidade
dos bens recebidos provisoriamente comas especificações constantes no Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimentos
definitivos;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a • Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b • Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em
todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

\ -



e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do conUato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompantiamento pelo órgão interessado;
f • Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o confiecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTEf^CÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;
Este contrato poderá ser alterado, uniíateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65, vedado
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme c disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA • DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a • advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita-PB.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Santa Rita • PB, 05 de Junho de 2017

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATAO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAtJDE
CONTRATANTE

rs

o 'SA I 3b [A A « ^  J V.U
ECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ; 06,948.768/0001.12

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;



Anexo ao Contrato n" 092/2017

Item Qtd. Especificação Und Valor Unt. Valor Total

1 600

FORMUU INFANTIL DE 2» SEMESTRE: fórmula infantil de
seguimento, com predominância protéica de caseina, acrescida de
óleos vegetais, maltodextrina e enriquecida com vitaminas, minerais,
ferro e outros oligoelementos. Alimentos de lactentes, em seqüência

ao esquema alimentar iniciado nos primeiros 6 meses de vida

UNO R$19,00 R$11.400,00

Total R$11.400,00

S Fis • •

r



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 092/2017

Processo n" 036/2017

Pregão Presencial SRP n" 007/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06,948,769/0001-12

Fundamentação Legal: Lei n° 10,520/2002 e Lei n" 8,666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA
ATENDER A NECESSIDADE DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA - PB,

Valor R$: 11,400,00 {Onze mil e quatrocentos reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 05/06/2017

MARIA DO DESTÊRRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAl^DE



DOE 665 ANO 05 Terça-feira, 27 de junho de 2017.

n

DE DIVERSAS .SECRETARIAS DA PRti-ElTÜRA

MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.

Valor R$: 2.336.280.60 (DoN milhões, lav.ciitos e
Irinla e seis mil, iliizeiiios e oiienta reais c se.ssenta

centavos)

Vigência: Até o Una! du exercício financeiro
Data da Assinatura: Ü.S/Oõ/:^?

F.im-rsim reniandcs A. ]'iinta

Pi eleilo Constiliieionai

EX i RA IO DE CONTRATO

Contrato n" 091/2017

Processo n" 036/2017

Pregão Presenciai SRP n" ÜU7/2017
Conlralanle: .Secretaria de Saútic. através du Eiindo

Municipal dc Saúde
Contratada: SANTA MARIA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 19.253.218/1)001-86

Fundaineiitat,'ãü Legal: Lei ii" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 c sii:is aliera<,-óes pasicriore.s
Objeto: AQUISIÇ.ÀO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS PARA .ATENDER A NECESSIDADE
DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PROI-EriTJRA

MUNICIPAL DE SAN TA RITA - PB.

Valor RS: 164.227,40 iCento e sessenta e i|ualro mil
diiKcnto.s e vinte c .sete reais e ijiiarcnia centavos)
Vigência: Até o lliial do exercício llnancciru
Datada Assinatura: 05/06/2017

Maria tlu Üe.sterro Femande.s Diniz Cal.ào

.Sccrct:iria Municipal dc Suialc

EX TRATO DE CONTRATO

Contraio n° 092/2017

Processo n® 036/2017

Preg.ão Presencial SRP n° 007/2017
Conlralanle: Sccielai ta de Saúde, através do Fundo

Municipal de S;iTulc
Contratada: TECNOCENTER MATERIAIS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 0ó.948.766;l)001-l2

Fundamentação Legal: Lei n" 10,520/2002 c Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS PARA ATENDER A NECESSIDADE
DE DIVERSAS .SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAN TA RTTA - PB,

Valor RS: I I.40Ü.Ü0 (Onze mil e i|uairoceiilos reais)
Vigência; Até o tinal du exercício Iniancciro
Data da Assinatura: 05/06/20)7

Maria do Dc.sterni Fernandes Diniz Catàu

Secretária Municipal dc Saúde

a i';i^ es

EX TRATO DE CON TR.]í)ír) -1,
"5 Fis.:

Contraio u" 0y3'201

Processou» 036/2017

Prcg.ão Presencial SRP ti" 007/2017
Contratante: Secretaria dc Assistência SuN
do Fundo Municipal de Assislcncia Suci
Contratada: SANTA MARIA COMÉRCIO DE
ALl.MENTOS LTDA - ME

CNPJ: l6.253.2i8,0tJl)l-86
Fundamentação Legai: Lei ii» 10.520 2002 c Lei n'
8.606/1993 c suas allciações posleriiiic-
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVIOS E NÃO
PERECÍVEIS PARA ATENDER A NTiCESSIDADE
DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.

Valor R.S: 4 14.829.05 (Quatroccnlus e ijuaiur/e md
üitocciUu.s c vinte c iwve real-, c cinco ceiitavu>.i

Vigência: Até o Tiiuil do e.xercícui limmceiiu
Data d;i .Assiiialura: 05/06/2l>]7

Ktljane Silva A. Pauta

SccretáiTi Municipal ilc /XssisiGiicia Social

PODER EXECUTIVO

Preieilo: Emerson Fernandes A. Punia J

GESTÃO DO DIÁRIO
ELETRÔNICO:
Secrelai ia dc Aíiminislração c Gestão

Emiereço:
.Av. Juarc/ 'Távura -s/n- Centro •

Paraíba-58.300-410

Correio eletrônico:

üiario@.saiu:irita. pb.guv.br

OFICIAI.

Santa Rita •

ITcfeimr.i Miiiilci|)aldu Santa Rita-Av.juaie/Távur.i-ii''93-Centro-S.nua Rita - Tarallxi-58.300-4Iii - iv.vv.v.ani.aiia.iiíi ijdv.tir


